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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 035/2026

ÉneoÂo ELETRÔNlco N.o 9012112025

PROCESSO No 02.051 .000091 5212025

No dia 21 de Janeirodo ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda'

cNPJ no 29.063.2g4t0001-82, com sede na Rua Nossa senhora das Graças' 235'

são Geraldo, vottá Redonda-Rl cÉ1 27.253-610, por '9i9 do sERVIÇo

AUTôNoMo ú-ôsprraLAR/HoaitrAL sÃo JoÃo BArlsrA'

representado neste aiopor seu Diretoi Gerat o Sr. SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA'

brasileiro, casado, engenheiro, portador da cl/RG no 1o3-D-CREAJRJ' inscrito no

CpF sob no Ots.iOí.517-04, iesidãnte e domiciliado nesta cidade' doravante

denominado oRGÁó órnrucrAooC ão Registro de Preços' foram registrados

nesta Ata as quantidades e os pr"çá.'oã empiesa NOVA DENTAL COMERSI9 E

sERVtÇos r_roÀ,"-õúp.r no _??\810.157/d001-15, 
com endereço a Estrada

Governador Cnagàs 
-fieitas, 

5382, Éscritório,. Colonia Santo Antonio' Barra

Mansa/RJ, teteto'nã: Z+-aság-sgO6, ã-Àail: licitacao@novadentalbm'com'br'

representada por Laís dos Santos 
'Batista, 

inscrito no ÓPF no 120'989'257-00'

resultantes Oo pregtrã Éi"trOni"o N.o 90121/2025, cujo objeto é .o Registro de

preços para a Aquisição ae material- Háspitalar 4, pelo Decreto Municipal no

1B.25Gde 1S oe tevàreüo de2024, ;;; rpii"àçao subsidiária da Lei n'o 14'133' de

1o de abril de 2OZ1,da Lei CompteÃentár no'123, de 14 de dezembro de 2006'

demais disposiçÕes legais aplicáveis e do disposto no presente edital' Anexo I -
Termo de Referência do Edital' As especifiiações -constantes 

do Processo No

02.051.000091s2 t2025, assim como lodas as obrigaçÕes e condições descritas no

Edital, no Termo de Referência, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na

proposta de preçàs, integram uttu Àiâ áã Registro de Preços' independentemente

de transcriÇão.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- o objeto desta ata é o REGIsTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de

Material Hospitalar 4, conforme especificação detalhada no Termo de

Referência-anexol,comestritaobservânciadoEditalPregãoEletrônico
N.o 90121 12025 e seus anexos, constante do processo administrativo No

02.051.000091 52t2025 e que fazem parte integrante e complementar deste

instrumento, conforme Tabela Abaixo:

vR-02.05 1.0000 9t52-2025
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ccP
DENTIFtCAÇAO EtV REGTSTRO NO MtNtSTERIO DA SAUDE. TVARCA

]IO[/EDICAL

17 UNID 9

ENXERTO ARTERIAL TUBULAR VASCULAR ,16 X 8 MM EN1

POLYES'fEIt, I]IFUI?CADO, IMPTTEGNADO CO[/ COLAGENO,

TRICOTADO. EIVIGAI-AGEÍVI ESTERIL COIV] DADOS DE

DENTIFICAÇÃO EN/ REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, IVAI?CA

3ION/EDICAL

1.586,05 14.274,45

í8 UNID

ENXERTO ARTERIAL TUBULAR VASCULAR 18 X 9 MM El\/
]OI.YESTER, BIFURCADO, IMPREGNADO COM COLAGENO,

TRICOTADO. EN/GALAGEÍV ESTERIL COI\4 DADOS DE

DENTIFICAÇÃO EM REGISTRO NO lv'llNlSTERlO DA SAUDE. N/ARCA

3IOMEDICAL

1.480,00 17.760,00

23 UNID 100

FIO MALEAVEL PARA CERCLAGEM 1.0 MM X 1 M EÍ\4BALADO

NDIVIDUAI-IMEN'IE EIV EMBALAGEIV DE FILME PLASTICO DE
)or-rETrr-ENo EN/ coNDtÇÃo NÃo ESTERtL, TV1ARCA IOL

27,47 2.747,00

24 UNID 90

FIO MALEAVEL PARA CERCLAGEM 1.2 MM X 1 M EMBALADO

NDIVIT)UAL-MENI'E ÉM EI\,1I]ALAGEM DE FILÍVE PLASTICO DE
,OI-IETILENO EM CONDIÇÃO NÃO ESTERIL. MARCA IOL

27,47 2.472,30

30 UNIt) 50

INJETOR DE ESCLEROSE 2,8 MM X 230 CM X 4 MM INJETOR DE

ESCLEROSE, EIV CATETER DE POLIURETANO COM TRAVA E

AGIJLHA INJETORA RETRATIL Eí\,1 ACO INOX, PARA CANAL DE

l R/TBALHO DE 2,BMÍV, MEDINDO IVEDINDO 230ClV DE

COIV1PRIIVENTO, AGULI.]A DE 23G E 4 MIV DE EXPOSICAO, USO
I]NICO, EMBALAT]O EM PAPEL GRAU CIITURGICO E FILME

TEFIIVOPLAS'TICO, A API?ESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
oBr:DECER A r-EGtSt-AÇÃO AIUAL VtGENTE. MARCA MEDtKAti

120,00 6.000,00

32 UNID 230

KIT DE CATETERIZAÇAO ARTERIAL 20 G X 8 CM RADIAL CA]E]'EII
COI,]FECCIONADO EIM POLIIJREIANO COM TlEVESTIMENTO
I]IDÍIOFÍLICO, ISENTO DE PVC E DEI-.IP, IVEDINDO B C[/ X 20 G,
GRI\MPO DESLIZANTE PARA CONTENÇÃO DO SANGUE SEM
EFE,I fO MEMÓRIA, ALETA DE FIXAÇÃO COM PERFIL. BAIXO COM
luEio DE EX'rENSÃO, ACOMPANFTADO DE REFORÇO NA JUNÇÀO
DO CATETER. PARA EVIIAR DOBRAS, AGULHA INTRODUTORA 20
GA X 4 CI\l E FIO GUIA FLEXíVEL DEMARCADO COI\4POSTO DE
AÇO |NOXIDAVEL, COM PONTAS REIÂS, MEDINDO 35 CÍU DE
COI/PI?IMEN'TO. INDICADO PARA MONIl-ORAMENTO DE PRESSÃO
ARI ERIAI. INVASIVA, POR PI.JNÇÃO FEMORAL INFANTIL. PRODUTO
ESI Ettlt-, [:MuALAt)o lNDlVlDl.]At-IVENTE EM MAIERIAL QUt:
GAttANIA A IN]EGI1IDAI)E DO I)IRODUTO, ITOTIJLOS COl\/ DADOS
DE DENI-IFICAÇÃO, PROCEDÊNCIN, L.T:TU E VALIDADE.

82,50 18.975,00

34 UNIt) 08

PTFE . FAMILIA DE ENXERTOS VASCULARES 7MM X 70 CM

PAFIE.DI NORIVAL., ]'I.JBUL,AR INOT1GANICO IIEI'O, CONSTITUIDO
DE TECIDO DE POLIIETRAF:LUOREI'ILENO EIV1 I'AIIEDE REGULAII,
COI'/ I'OROSIDADE Elú V (PAR[:DE EXTETRNA D[ 60 MICRONS E

PAFIET]E INTERNA DE 20 IVICRONS, ESTRUTUtlA EM ANEIS
CONCENTRICOS, BIOCOMPATiVEL, ATOXICO, ASPIROGENICO,
COI/ DUPt-A EMBALAGEM INDIVIDUAL,TAÍV. 07.

í.999,99 1 5.999,92

/ALOR TOTAL: CENTO E QUATORZE MlL, QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES, DOZE CENTAVOS 114.553,12

CLAUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1- A validade da /\ta de Registro de Preços será de 1 (urrt) ano, contado a partir do
prirneiro dia útil riubseqüente à data rje divulgação no PNCP, poderrdo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preç() vantajoso.

cLAUSULA TERCETRA - DA CLASSTFTGAÇÃO DOS PREçOS

3,1- Será íncluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços conr preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame.
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3.2- Aordem de classificaçáo dos licitantes registrados na ata deverá

nas contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado'

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do

licitante mais bem ilassificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias Úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencêdora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

borprorisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será

juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

GLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-O prazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar

da data de recebimento da nota de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS CONDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do Serviço Autônom_o

Hospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235,

Bairio São Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período compreendido

entre 8h e 17h, de 2a a 6a feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda,

do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas

fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do

Código de befesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou qúantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se

destínam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

S.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

S.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e

do original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:
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5.4.1- o número da Nota de Empenho e do processo Adfrin-lstrãÍvo
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNC|A / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
depois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de
Pagamento, assim como suas respectivas especificações com aquelas de acordo
com este Edital;

5.7- caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(oes) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado,
a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição
do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação àas
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura ernitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11'Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçôes
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empi I hamento, etc);

5.12- A Contratada árcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas
de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteração semente com anuência da cooRDENAÇÃo DE
ALMOXARIFADO Do sERVIÇo AUTôNoMo HosptrALAR/HosptÍAL sÃo
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GLAUSULA SEXTA' DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, cuiãnrimeio e agênãiá Oeveráo ser informados pelo adjudicatário até

a assinatura do contrato, caso houver'

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento da entrega'

6.2.1- Considera-Se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

áujeto, devidamentá àt"rtàda pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CoNTRATADA deverá Íazer constar na nota

fiscal/fatur, 
"orr"ãóondJnõ, 

emitida sem rasuras, em nome da C9NTRATANTE'

inscrita no GNPJ sob o no 29.063.294/000í'82, o número da conta bancária' a

respectiva agência e banco, a--àiscriminação' dos acorhidos ê no mês de

competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias fijará. suspenso, prosseguindo a sua

ããntug", , p"tiit da data da respectiva reapresentação'

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato

atribuível à contratada, poderá ser ápticada multa de 2o/o (dois por cênto) sobre o

valor da fatura e o débito será atuáliiáOo de acordo com o IPCA pro rata die entre a

data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento'

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a contratada poderá

conceder à contratante um desconio, a-tÍturo de antecipação Íinanceira, calculado

de acordo com o IPCA pro rata ái", .onrorme art. 145, §1o, da Lei no 14133121 e

suas alterações.

GLAUSULA SÉrlrun . DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nostermos da lei' o licitante que' com dolo ou

culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer ooc,rrnenió"qu. tenha sidó soliciiado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.z.3-pedir para Ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

w4t- 
5

.tr/
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7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susffislvo ãããto
decísão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridad'e competente.

7'14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento'eqúivaiente no prazo estabelecido
pela Administraçâo, sem justifícativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço regístrado, na hipótese prevista no artigo 27, s 20,
do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou
lV- 

_SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.13g,
de 2021.
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos íncisos lll ou lV do caput do art.156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao iornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de iegistro de preços, poàerá o órgão ou aentidade gerenciadora poderá, mediante ãecisão iunáarentada, oeúir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

q'1-' O- órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital SãoJoão Batista.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃO

10'1- Na hipótes9 de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nomercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará ofornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10'1'1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, ofornecedor será liberado do compromissó assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades administrativas.

10'1'2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na ordem de claõsificação, paia verificar seaceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantesou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 2g doDecreto no 1 1.4G212023.

10'1'3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata ãe registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação maiúantajosa.



órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de
Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de
Volta Redonda.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - Do FoRo
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11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para

pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIçOES rtruruS

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVrSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas_ as condições de

habititação e quatificaçáo exigidal nô Edital de PREGÃO elerRÔNlco stsTEMA
REGTSTRO DE PREçOS N.o 9012112025.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS N.o 90í2í 12025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

Volta Redonda/RJ, 26 de janeiro de 2026

NOVA DENTAL
COMERCIO E SERVICOS

LTDA:228101570001 15

Assinado de forma digital por
NOVA DENTAL COIMERCIO E

SERVICOS t.T DA:2281 01 570001 l 5

Dados: 2026.01.26 1 6:22:54 -03'00'

TESTEMUNHAS: /
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